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DÊCRETO N°: 12/2023 

ts 
GOVERNO MUNICIPAL 

MUCAMB 

r 

1 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, o 
IMÓVEL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO, FRANCISCO DAS CHAGAS 
PARENTE AGUIAR, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 10: Fica declarado de Utilidade pública para fins de desapropriação, na forma do art. 50, 
aI(nea 1" do Decreto Lei n°: 3.365/41, imóvel situado no Município de Mucambo/CE, 
prtencente ao Sr. Lucivaldo Souza Lima, constituída de uma parte de terra situada no 
entorno da Lagoa do Município de Mucambo/CE, na Rua SDO, perfazendo uma área 
5.908,02 m2, com medidas confrontações e limites seguintes: O Imóvel que está localizado 
no entorno da Lagoa de Mucambo, [GEORREFERENCIAMENTO (Coordenadas UTM): 24M 
306746.67 m E 9568754.54 m SI, tendo as seguintes medidas e confrontações; ao Leste, 
cohfrontando-se com Lucivaldo Souza Lima; ao Oeste, confrontando-se com terreno 
ddnominado «Terreno 05"; ao Norte, confrontando-se com rua SDO; ao Sul, confrontando-
se com terreno pertencente a Miguel Arcanjo Lima de Souza. 

Art.20: O imóvel objeto da presente desapropriação será utilizada para que seja feita a 
urbanização e revitalização da Lagoa. 

Art.30: Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizado a proceder, por via amigável ou 
judicial, mediante prévia avaliação, a OÇSaprQPH. aÇão Prçyt? neste Decreto, 

Ar140: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
cohtrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO/CE, AOS 29 DIAS DO MÊS DE 
JUNHO DE 2023. 
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